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PARECER DAS COMISSOES PERMAÍ{ENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂulm MUNTcTPAL; lecrsuçÃo
PROPOSTA

RELACIONADA A INICIÂTIVA

cÂMRt UUMç119E rúURtd

APROVANO.
PROIETO LEI No: 5712026 rl t-Q) .,&l(
Protocolo no: 76312026 - Dal 1210312026

Ementa do Proietoi Institui o dia 17 de outubro como Dia do Luto e de Memóid às

Mulheres Vítima de Feminicílio no âmbito do município de Munaé/MA eiabel€e

diretn2es para d ciação de memoidis ítsicos e simbólicos e dd outms providêncids

Àutora: Cássia Rib€iro

A comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Defesa dos Direitos da Mulher, Comissão de

Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara Municipal de

Muriaé/t'lG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, n, XII, IV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

peítinentes, assim se manifestam:

1 - O(/OÂU" EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 22f, 222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum .J.igido para votação das várias estÉcies de
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poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 57 de L210312026 que Insütui o did 17 de outubro como Dia

do Luto e de Memóia às Mulheres Vítima de tuminicídio no âmbito do município de

Muriaé/MA esbbelece diretrizes para a cridção de memoridis físicos e simbólicos e

da outras providênciat carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiYd

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamlÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toadã, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentaÉo

de Projeto de Lei.

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )or' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislaÉo federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo is lacão co n stituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artlgo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estãdos e Oistrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l,lunicipio, mesmo em que ele não fosse o único interessado. desde que

sêia o princlpal. É a sua predomanânciai tudo que repercute direta e imêdiabmente na vidâ

municipal é de interese local". (CâSTRo lose Nalo de, an oireato Municipal Pocitivo,4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes lvleirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

"vale rcssaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interessê

local' bem como a de 'suplementar a legislação Íêderal e esàdual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interess€ locàl - ampliam significativamente a atuaÉo

legislativa da Câmara de Vereadores,

(...)

Leis de iniciativa da Câmarô, ou mais propriômente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânaca municapal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeíto. As leis

orgânicas municipais devem reprcduzjr, dentre as matérias previstas nos arts, 61, §1o e 165 da

CF, as que sê insêrem no âmbito da compêtência municipal. São, pois, de iniciaúva exclusivã do

prefeito, como Chefe do Executivo locâ|, os pmjetos de lei que disponham sobre a criaÉo,

estruturaÉo e atribuiçôes das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública l,4unicapâl;

matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacionôl do l,4unicípio; o regime jurídico único e previdencaário dos s€rvidore§ municipôis,

fixado e aumento de sua remuneraçâo; plano plúrianual. as diretízes orçâíÍentiirias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e êspeciôis. Os demais proietos competem

@ncorrcntemente ao prefeito e à Gmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica lvlunicipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislâdo p€lo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.
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A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n. 2.0721Ps, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem desp€sas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O art. 63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em poetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos poetos de iniciôtiva concorrente.

(Tl - SC - Ação Direta de lnconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente ap€quenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os poetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Autonomia dos Municioios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobÍe seu governo e organizar-se

administrativamente.

corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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No caso dos Munichios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constifuição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expr€ssa-se, especialmente, pelas disposiçês vehuladas

nos arts. 29 e 30, dô ConstituiÉo Federal. O primeiro deles contempla a autonomia polftica.

outorgando ao Municípb o direito à elei(Éo de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador6 (inciso I),

enquanto o art, 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legishr sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administratava. Esse mesmo dispositúo, em

sêu inciso III, ao con@der-lhes competência Í,ara instituir e arrecadar os tributos de sua

competênch, bem como aplicár suas rêndas, contempla a autonomiô financeira (/4 EARRETO,

Aires Frdnco. ISS na Coníituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomÍa política. administrativa e Íinanceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos especincos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL. DEÜSÁO QUE INDEFERIU O PEDúDO UMINAR EM A60 DIRETA DE

II'ICONSÍTUCIONAUDADE, LEI NO 6.0'9/20'3, QUE ITTCLU' ITO C/ILE DÁRIO OECAL

OE EVEITTOS DO HUNTCÍ O DE PELO|AS AS FESTAS DE IEMAflJÁ E NOSS,4

SENHaRA Dos NAWGAttTEs E DÁ outRAs pRowDÊttcras. víao oe oatesq.
t ArÉR À DÉ ,itrcrAirva p4ruazua Do pREFErro. ÁuNENro ot opspts+ wdo
rúArERrAL. wouçÃo oo eettcíuo DA sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coÜcEssÃo

DA U"INAR PARA SUSPENOER OS EFE TOS DA LEI IIIPI'G'IAOA, FON UUONT4

DERAIt, PROWtlEltfO AO AGRAVO REGIl,rEtrrAL.(Agrêvo RegimeDtdl No 70057704108,

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco )osé M@sch, lulgado efi
26/0s/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualqueÍ forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiç, do Estado de São Paulo - onde há vários precedêntes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituiÉo de datas comemorativas

PÍaaa Cêl Pâch@ dê Medêúc, rd, cdlÍo.cÀM P6r 152 Í.1 (32)3639&3050' CEP 36 340i15- MuÍI.ê - lrc
E-Mârr omíIpemEmurlãê md dov bÍ - si€ onor: !ti4!g@l!r4lua!!!,!@ j!



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

-, foijulgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409/ de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

ConscientizaÉo, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

Como reÍei @r qasião dd deisão efi que indeferi ô nedida linlndr (págs. 83/84) hao se vê

invasão de conpetência normativa do Poder Executivo, poquaito, instituba semana de

conscientizaçáo, prevenáo e canbdte à vetminose naqt@la municiplidade, o artigo 20, oâ
iopugnado, não uai além de Íirat os objetivos da canpnha, 4m frxar novas

incumbências a *rvr'dores que, à evidênci| e se necessáriat não irão altém dds de cunho

odioár4 sifuação a não exigit peculidrdades características de aunEnto de despesas

odenddas pelo Legisla tivo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre idêntica matéria

AdO DIRETA DE TNCONSTÍTUCIONAUDADE. LEi NO 3.898, dE 25 dC AbdI dC 2O1O dO

Municipio de Mtassol, que 'Instttui A kmana de Comtute ao Aedes Aegypt no âmbito do

Muntípio de Mirôssol'. Inicidl que dponta ofensa a disposittvos que não guatdam relado com o

tema em debôte, tal como carece de Fundamentado conelata (aiiglos 1o, 111, 180 e 181 da

CE, tun como artiigto 22, inciso )«yII dd CR). Impeftinéncia de exame. fniciativa oriunda do

pder legiiladvo local. Wabilidade. Incon§titucionalidade Íomal não cardctêrizah,

Lei q,re não disr'plina Dratéria rcservada à Adminisbaçáo, fia§ sim sobre Programa

de con*ienü2aç:iio dê @ráter geral. Áu,ência dê invasão à iniciativa exclu§ivd do

Chefê do Executivo, ctljo rol bxativo é PrcYisb no artigo 24 § 20 da Carà Esbdual,

apticávet aos lrunicípios por força do artigo ,,U do meJmo diPloma, Afo normadvo.

ademai,. ouê não imp& qualouer atibuicão ao Ex*t dvo local- ostentândo

@nteúdo educativo a lustillcdr atuacão leirlativa muniêi@l. Auéncia de violaçáo

ao princípio da *paração dos podercs, Iqácula aos artigo§ 5o. 4Z incifu, It xrv E

xIX, da Consdtuiçáo BandeiÊDte, náo @nswada, Prcvisão oryamentán:à gênéica que,

pot si s!i, não tem o condão de atribuh incoDstitucionalidade à lei. Precedentes, Prctensáo

inprÉedente (ÁDI 2101150-34.2016, rel. Des, FRANCISCO CASCONI, i. 19.10.2016).

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

Pí.ç. Cer Pacheo dê Nt€dêrcs, c/n! c6nlÍo c^MP6r^r152.Íol (32) 363S&3050 CEP36330'015 MuÍiêé_MG
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municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionãlidade, todavia,

aoÍes€nta emenda âo art, 3, incluindo o inciso lV, com a seouinte redacão:

IV - Redlizar parcerias com a iniciativa privada e entidades de classe.

Consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

g - oa corctusÃo rrnlr oa courssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municipio

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e .lustiça e

demais Comissões da Câmara l"lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei

de Protocolo no 57 de 1210312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E

LEGAL. devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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tem caráter técnico oDinativo- nã vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito/ cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAÇÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões oermânentes, nem tiio pouco

reflete o oensâmento dos edis, Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos, Srs. Edis. IVI em plenário.

CHRISTIAN BAHIA -

RANGEL MARTINO DE OLIV P RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA - Membro

WILSON C.DOS (REVEREN REIS) - suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e J aÉ. 83 RI.

RÁNGEL N1ARTINO DE OLIVEIRA P RANGEL) - PresidenteA(

DEVAIL EA - Relator

ANTÔNIO SO TOMAZ AFONSO DA SAUDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO (CARLOS MACUCO) - Suplente')

Comissão de AdministraÉo Pública - Composição aÉ. 83 RI.

t Artigo 66, §§ t e 2 do Regimento Interno

PEç3Cêl Pãch@ de Mede Íos s/n. Centrc-CÁaPôsrÁ1152 Ie:(32)36396-305GCEP36330-015 Mudãé Mc
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Comissões é de cunho meramente opinativ

ddta da
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W1,Ç,,-,*

-

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

- Relator

canlos nlrrôruro re MACUCO) - Membro

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIV RANGEL) ' Suplente3

Com, Direitos Humanos e Assistência - ComposiÉo art. 83 RI.

CASSIA RIB te

14UNIQUE HELENA DA HELENA) - Relator

CLEISSON EVANGE UZA (CLEISSINHO) - N4embro

nt'ffÔutO not§Ott DUARTE - suprentea

Com. dos Direitos da Mulher - Composição art' 83 RI.
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PROTETO LEI No: 5712026

Protocolo no: 76312026 - Data:. 1210312026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do Projeloi Ínstitui o dia 17 de outubro como Dia do Luto e de

Memória às Mulheres Vítimd de Feminicídio no âmbito do municípÍo de Muridé/MG,

estdbelece dirüizes pra a cridção de memoriais ísica e simbólicos e da outras

providêncids

Autora: Cássia Rib€irô

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

PÉÉCêl Pêcho de MedaN. Vú Conló ' Ca'u trosÍ^L 152 - Têr (32)36396-3050 CÊP36440,015-Munâó.MG
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo
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Legalidade do projeto é fêita exclusivamente pelã Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer dd

de Muriaé.

Municipal

e

Francisco Carvalho rídico

oAB/t\4G 9969

5 "o pareer emitido por pr@urador ou advogado de órgão da adnkistaçáo não é dto

ddministrdtiro, Nada nais é do que a opinião emildd pelo operador do direi:O opinião t@nico-jundica,

que orientará o administrador na tofiada da decisão, na prátia do ato administratÍvq qte se @nstitui

na eyecuÇão ey ofrcio da lei. Na opoftuniddde do julganenv prquànto entolvido na esqÉciê simptes

pârecer, ou sejq ato opinêtivo que podetia seL ou nãq consjderddo [relo administrador." (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrato Federal - Relator: Min, Llarco Aurélio de t4ello - STF.) Sem griÍo no

originêl

PÉç3 Cel Pach@ deMêdei6s, rÉ. cenirc cÀePosrÁr152-Tê I (32)3639Ê3050 CEp36.330-015-Muiâé MG
E rráí: mmô.amâÉmliaê mo oôv bÍ src ofciaf wwemâêmuááê mo oôv br

Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso
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PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos da Mulher da Câmara I'lunicipal de

Muriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, XII e obseNando

o disposto no art. 210 e 211 do Reglmento Interno.

É fundamental reconhecer que a violência contra a mulher é um problema

estrutural e multifacetado, que exige respostas contínuas, articuladas e sensíveis às

especifi cidades locais.

Analisando o poeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada, sob o ponto

de vista constitucional, o projeto encontra amparo nos princípios da dignidade da

pessoa humana (art. 10, III), da igualdade de gênero (art. 50, I), do direito à vida e à

s€gurança (art. 50, caput), além do dever do Estado de coibir a violência no âmbito

das relações familiares (art. 226, §8o).

No que se refere à legislação infraconstitucional, a proposta se alinha à Lei no

11.3{/2006 (Lei Maria da Penha), especialmente em seu art.8o, que trata da

promoção de polfticas públicas educâtivas e preventivas. Também dialoga com a Lei

no 13.104/2015, que tipifica o feminicídio como qualificadora do crime de homicídio, e

com a Lei no 14.16412021, que reforça a necessidade de ações educativas sobre

violência de gênero. Além disso, o Brasil é signatário da Convenção de Belém do Pará

(Decreto no L.9731L996), que impõe ao poder público o dever de adotar polfticas para

erradicar a violência contra a mulher.

O projeto traz presençn de Juridicidade e de Moralidade Administrativa. A

juridicidade diz resp€ito à conformidade do Poeto (e proposição acessória, se

PÉç. C.l P.d@ d. rLíor@, !/p, c6!. . c^u P6r 152 - Têl: (3?)363Se305G C€p 3ô 330.015.Mun.a.MG
E.MrX 6môc5mllfuemô@hr, sllê Oi(Ér ffi6mnmui* m ú hr
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houver) com os princípios e dogmas do ordenamento juÍídico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

poeto é potencialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compatível com a moralidade administrativa, o que se extrâi - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivaÉo.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no aít. 170, do Regimento Interno

§ 30 - Havendo apresentaGo de emendas em Plenário, o Proieto sairá da pauta, sendo

rêmêtido, com ãs emendâs, às Comisgôes Permanentes competentes, aú o que, emitidos os

pareceres, retornaÉ à Ordem do Oia pard aprecia6o pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomaÍá às comissôes e voltaÉ à pautâ

ainda em 1ô (primeiÍa) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hapotese em que será enviado à Comissão de Redação pêra

elaborôção da rêdâção do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeíEdas, seguirá parâ a sêcretariô para ir à 2ô discussão e

votação.

Éaça cetp*neooe ucoac, vn". cato, c^MÉ6r^rt52,Í.r (32) 363!aioio cEp36!Bo{1s-Munsá.trtc
E-M.Í çE!!@gaô@!!!!-!rj9rts Sii. Oícrd y44!.€E3LEj1!$d!de!]E

aÉ. l7o. Lldo em Plenárlo, o projeto será distribuído às comisrões Permanêntes,

que cüidarão dê apresêntar parecer à l.lêsa, sêndo que, tendo assim ocorÍido, o
projêto sêá ioduído na ordêm do dia parâ discussão e votação, @níorme sêgue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoludo passôm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primêira) discussão, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) aprovado, s€m emeMas;

c) aprovado, com emendas das Comlssões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plênário.

I - Se o Poeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipotes€ de ser aprovado sem emendas, será enviado à l"lesa oiretora para, nas

reuniões subsequente§, ir à 2a e 3a votades;

III - se for aprovado com emendas das comissôes, será enviado à comissão de Redação parà

elaboraÉo de ópiê da redaÉo do vencido. ou seja, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (prameiro) turno de votação, para que este retome áo Plenário;
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoeciflcar oue serão substitutiv ç ôlr âollrtinativã S devê orevalecer a la

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposieão apresentada como acêssSria de outra, podendo ser:

I supressiva aqu€là que implica no cancelamento de paíte da proposiéo;

II substitutiva _ é ãquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tornàrá o nome de "substatutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto,

III - aditúa - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que alterd somente a redação de qualquer proposiÉo

Deve ser observada a emenda aoresentãda p€la Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, venficarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RE EIçÃO do

projeto com as êmendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm tão oouco reflête o

pensamento dos edis.

P6ç€ Cêl Pehê.ôds M.õêi@,3/r.. c6lD- cÀu Pcr^L 152'Têl (32) 3639&3050. CEP 30 33C015 Mui.ó-UG
E{ait çÍ!I!@g!.leo!!!e-ü!-qoxts' sn ohoâl qt4!.çêE4!aouEê49igL!!
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/i.4G, data da votaÇão em plenário.

CASSIA RIBEI - Presidente

14UNIQUE HETENA IK HELENA) - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIE6

Com. dos Direitos dâ l{ulher - Composição aÊ. 83 RI.

Pràçá C.t P*1l@ d. M.dar6 !t/,É, Ceírc CÁeP6Á1152-T.l (32)3639G305& CEP 3a 340{115 - Muíáé _ lr/lc
EM E!!t çê!:!a!a!ltgEe-E!4!! E - SiEO6cj.1ffi6roMu@mdbr
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critéi'ios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esp€rado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coêrente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PÍôça Cd Peneo dê MêdeiÍo3 rÉ,cffrD.crÀP6r^1152-Í.1 (32)3üe6'3050' CEP 35 330-015 Mullré - tlc
E-M.lr dmdnémàEmun& mo ô@ bÍ - s'l€ ofiirr !aÀA!g-m!!a4ll!a9@!ql!r

No veÊente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais ví'aios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Proieto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', dc incs. I, lI e III, sendo que, feita a 3a

(terceirô) votãção, a de redâÉo Íinê|, retornará à Sêcretaria da Cámara pard o envio ao PodeÍ

Executivo.

III - DA REDAçAO FINÂL DÂ PROPOSIçAO

Ao analisar o presente projeto p€la Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Aft. 239. A tdafu tlnal & tuojeto, pra ser disutida e vobda, independe du ioterstXia

consbntê deste RqifiEnto,

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, com C!!C!de--!DIesCE!aÍ!A pela Comissão de

constituição, Lêgislação e Justiça, se aprovada pelos Edis.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esb Comissão (se necessário)

PÉça Clr Pa.ho dé Í!/ledãbr ,n. cenlÍo - cÁB Posr^r 152 Íer (32) 3639€-3050- CEP 36 330-015 ' Munáé . i/lc
E.tlai cmflti€tuômunae @ ôov Dr §iê Orciál M ehaÍsmunae flo oov b,

Veja-se a Lei Orgânica do município:
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão, conforme estabelecido no

art. 240 do Rqimento InternoT. Muriaé, data da votdção em plenário.

REG DE RO - Presidente

CARLOS AÍ\TTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIAIOT

ANTON DUARTE - l'lembro

WILSON C.DOS REIS DO WI6ON REIS) - suplente3

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno

tt Ç. cêr PacJEo d. i/hdar6. vÉ c.íÍo - cÀM PosÍ^r r 52 - T.r (32) 363s&3050- CÊP 36 AA0.O15 - Munlé - lVlC

É-Mar dftaem.Emunàê m oov bÍ. sib ofdel !Âunj!4êItoÚt9ll4q4q!l[
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comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

, *rá ddniüda en enda à tdaáo findl, com a Íindlidêde eyclusiva de ddenar a matétb, cofibir a

linguagefi, 6 eoqanos, as @ntruddo$ ou @rd êebrar o 9u Exo,


